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EDITAL Nº. 41/2013/PROPEX – PROGRAMA NACIONAL MULHERES MIL 

CAMPUS ITABAIANA 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS, através da Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Extensão – PROPEX, torna público o presente edital de abertura de inscrições para seleção 

de 100 (cem) vagas para ingresso no Curso de Formação Inicial e Continuada de Tecnologia em 

Processamento e Beneficiamento da Castanha de Caju do Programa Nacional Mulheres Mil para o 

segundo semestre letivo de 2013, no Campus IFS-Itabaiana. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O Programa Nacional Mulheres Mil “Educação, Cidadania e Desenvolvimento Sustentável”, 

instituído pela Portaria de Nº. 1.015, de 21 de julho de 2011, é parte integrante do Plano Brasil Sem 

Miséria e faz parte de um conjunto de ações que visam à consolidação das políticas públicas e 

diretrizes governamentais de inclusão educacional, social e produtiva de mulheres em situação de 

vulnerabilidade.  

1.2. O Programa Mulheres Mil, desenvolvido em Sergipe pelo IFS, tem como objetivo oferecer as 

bases de uma política social de inclusão e gênero para que mulheres em situação de vulnerabilidade 

social tenham acesso à educação profissional, ao emprego e à renda. 
 

 

2. DAS VAGAS 

2.1. Serão disponibilizadas, para o Curso FIC de Tecnologia em Processamento e Beneficiamento da 

Castanha de Caju do Programa Mulheres Mil para o IFS/Campus Itabaiana, as seguintes vagas: 

Campus Vagas Turnos 

IFS-Itabaiana 100 (cem) Manhã, Tarde e/ou Noite 

 

3. CRONOGRAMA GERAL 

Atividades Datas 

Inscrições  23 e 26/08/2013 

Resultado 27/08/2013 

Matrículas Até 30/08/2013 

Início das Aulas 23/09/2013 

 

4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Para candidatar-se à uma vaga do Curso FIC de Qualificação Profissional em Tecnologia do 

Processamento e do Beneficiamento da Castanha de Caju, o mesmo deverá obedecer aos seguintes 

requisitos: 

4.1. Ser mulher; 

4.2. Ter idade igual ou superior a 18 anos; 

4.3. Residir preferencialmente nos Povoados Carrilho, Dendezeiro e Tabocas, situados no município de 

Itabaiana-SE. 



                                                                                              

Edital 41/2013/PROPEX – Programa Mulheres Mil Campus Itabaiana                                                                                                    2 de 3 

 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições são gratuitas e realizadas presencialmente por meio do preenchimento de Cadastro 

de Inscrição e de Questionário de Perfil Individual (a ser aplicado pela equipe técnica do 

Programa), cujas informações serão fornecidas pelo candidato ou por seu representante legal à 

Coordenação do Programa Nacional Mulheres Mil - Campus Itabaiana, além da documentação exigida 

no item 6;  

5.2. As inscrições serão realizadas nos dias 23 e 26 de agosto de 2013, no(s) local(is) e horário(s) 

abaixo especificado(s): 

Data Local Horário 

23/08/2013 
Associação dos Beneficiadores e Vendedores de Castanha Carrilho – 

Local: Povoado Carrilho/Itabaiana 
14:00 às 17:00 

26/08/2013 
Escola Municipal Maria Vieira de Mendonça 

Local: Povoado Tabocas/Itabaiana 
14:00 às 17:00 

 

6. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

No ato da Inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

6.1. Cadastro de Inscrição e Questionário de Perfil Individual, devidamente preenchidos; 

6.2. Fotocópia e originais do CPF; 

6.3. Fotocópia e originais da Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento ou Certidão de 

Casamento; 

6.4. Fotocópia e originais do Título de Eleitor ou comprovante de votação ou certidão de quitação 

eleitoral emitida pelo TRE; 

6.5. Comprovante de residência; 

6.6. Comprovante de escolaridade, podendo ser diploma, histórico escolar, certificado ou declaração; 

6.7. Duas (02) fotos 3x4, iguais e recentes. 

 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1. A seleção das candidatas será feita através de análise realizada pela equipe técnica responsável 

pela operacionalização do Programa Nacional Mulheres Mil – Campus Itabaiana, mediante apreciação 

dos dados apresentados no Cadastro de Inscrição, Questionário de Perfil Individual e documentação 

apresentada. 

7.2. As demais classificadas farão parte do Cadastro de Reserva e poderão ser convocadas, pela ordem 

decrescente de classificação, na hipótese de surgirem vagas oriundas da desistência de candidatos 

selecionados. 

7.3. O resultado final será divulgado no dia 27/08/2013 na página do IFS www.ifs.edu.br, banner 

lateral “Editais PROPEX” e nos seguintes locais: IFS/Campus Itabaiana; Associação dos 

Beneficiadores e Vendedores de Castanha Carrilho e na Escola Municipal Maria Vieira de Mendonça. 

 

 

http://www.ifs.edu.br/
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8. DAS MATRÍCULAS 

As candidatas selecionadas de acordo com o número de vagas ofertadas serão matriculadas pela 

Coordenação de Registro Escolar do Campus Itabaiana até o dia 30/08/2013.   

 

9. DO FUNCIONAMENTO DO CURSO 

9.1. O Curso FIC de Qualificação Profissional em Tecnologia do Processamento e do 

Beneficiamento da Castanha de Caju terá uma carga horária de 260 (duzentos e sessenta) horas-

aulas. 

9.2. Os módulos do Curso serão: a) Básico; b) Formação para a Cidadania e c) Profissionalizante. 

9.3. As aulas do curso poderão ocorrer nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, com a 

periodicidade de duas (2) vezes na semana. 

9.4. O curso terá a duração de dez (10) meses, contudo, poderão ocorrer mudanças nessa duração, 

conforme necessidade. 

9.5. A aluna que se ausentar das aulas do curso por duas semanas consecutivas, sem qualquer 

justificativa, terá sua matrícula cancelada; 

9.6. Para efeitos de certificação, a freqüência mínima exigida será de 75% da carga horária total do 

curso, conforme Regulamento da Organização Didática (ROD). 

9.7. Na conclusão do Curso as estudantes que cumprirem as exigências do curso receberão certificado 

de Habilitação no Curso FIC de Qualificação Profissional em Tecnologia do Processamento e do 

Beneficiamento da Castanha de Caju. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Extensão em conjunto com a Gestão Estadual do Programa Nacional Mulheres Mil.  

 

 

Aracaju, 22 de agosto de 2013. 

 

 

Nara Vieira de Souza 

Gestora Estadual do Programa Mulheres Mil 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Pró-Reitora de Pesquisa e Extensão 

 

 

 

Ailton Ribeiro de Oliveira 

Reitor 

 

 

 


